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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. LÍ.L/2O2Í-

.&

SOBRE ABERTURA DE
ADICIONAL ESPECIAL POR

DE ARRECADAçÃO
DÁ ourRAs

orspõe
cnÉorro
EXCESSO

o

FINANCEIRA, E
pnovroÊNcrAs.

o Prefeíto de Presidente Médici, sR. EDILSON FERRETRA DE ALENCAR no
uso das atribuições legais faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e ele
sanciona e publica a seguinte Lei:

Aftigo 1o Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
exercício orçamentário e financeíro corrente, um crédíto adicional por excesso de
arrecadação, conforme coNVENro n. La5/202L1qJ/DER-RO no valor de Rg
3'060'080163 (Três milhões sessenta mil oitenta reais e sessenta e três
centavos), Por íntermédio do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e
Transportes/DER-Ro, 9uê custeará o Recapeamento Asfáttico, que atenderá o
Município de presidente Médici, conforme Anexo I.

Parágrafo Único. A título de contrapartida o Município dísponibÍlizará Rg
30'600,81 (Trinta mÍl seiscentos reais e oitenta um centavos), em conformidade com
o celebrado no convênio, que serão remanejados dos recursos alocados do orçamento
para Reserva de Contingência.

Artigo 2o o crédito Adicional Especial de que trata o Artigo 1o será oriundo de
excesso de arrecadação para o exercício de ZOZL.

Artigo 30 Fíca incluso o referido crédito adicional especial por excesso dearrecadação, no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e na
Lei do orçamento Anual de 2o2L - LoA, para o projeto ativídade, elemento de despesa
e respectivas unidades orçamentárias, conforme Anexo I.
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ESTADO DE RONDôNIA
PREFEITURÂ DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE MÉDICI

.*â

sua publicação, revogadas as

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 40 Esta leí entrará em vigor na data da
disposições em contrário.
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Paço Municipal Dr. José Cunha e 23 de dezembro de 2O2L.

EDILSON EIRA DE ALENCAR
Prefeito

Av. São:
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GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI MUNICIPAL NO TLI.I2O2L

Excelentíssimo Senhor Vereador presidente,

Exce I e n tíss i m os Se n h o res Veread o res :

Através do presente expediente, temos a satisfação de remeter a esta r. casa
de Leis para ser analisado, apreciado e deliberacio por Vossas Excelências, o projeto
de Lei Municipal que dispõe sobre abertura de Credito Adicional Especial por excesso
de arrecadação, conforme coNvENro n. 1g5 l2o2Llp.r/DER-Ro no varor de Rg
3'060'080,63 (Três milhões sessenta mil oÍtenta reais e sessenta e três centavos),
que custeará o Recapeamento Asfáltico em CBUQ, acrescido de Rg 30.600,g1
(Trinta mil seiscentos reais e oitenta um centavos) a título de contrapartida do
Município.

Parágrafo Único. A título de contrapartida o Município disponibilizará Rg, em
conformidade com o celebrado no convênio, que serão remanejados dos recursos
alocados do orçamento para Reserva de Contingência.

Nobres Edis, o presente projeto está devidamente fundamentado pelas Leis que
nofteiam a Administração Pública, e se encontra disciplinado no aft. 43 da lei 4.32o/64,
parágrafos 30 e 40:

Ãft. 43" A abertura dos créditos suplementares e es_
peciais depende da existência de recursos disponíveis
para ocorrer a despesa e será precedida de exposição
justificativa:

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

§-.3o Entende-se por excesso de arrecadação, para os
fins.deste afigo, o saldo positivo das difárenças acu_
muladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a
realizada, considerando-se, ainda, á tendência do
exercício.

§ 4o.Para o fim de apurar os recursos utilizáveis, pro_
venientes de excesso de arrecadação, deduzir_se_á a
impoftância dos créditos extraorãinários abeftos no
exercício.

Serve-se desta o Chefe do Poder Executivo, para encaminhar cópia do convênio
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Acreditando contar com o apoio de Vossas Excelências, reiteramos votos de
elevada estima e distinta consideração, permanecendo ao ínteiro dispor de vossas
Excelências para os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Paço Municipal Dr. José cunha e silva Jr.,23 de dezembro de 2ozl.

Médici -RO-CÉ

\./

Prefeito
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FICHAS DA DESPESA ANEXO I - PROJETO DE LEI NO í í í DE21I12I2O21

Entidade DiscriminaçãodaEntidade
Ficha CLoc Func/prog

M.i:&M:

,,,','.t'*fi-!.4.*f,,W

Discriminação
Fte Recurso

'lii,, !/ti

4.4.90.51.00
4.4.90.51.00

í. ;Í,
i . :!. ',. ,.

,.:. .'| .:,

0.2.14-OO2 468
0.1 .00-002 001

OBRAS E INSTALAÇÔÊS
OBRAS E INSTAI.AÇÔES 0,00

0,0c

0,00-\ffi
1

00't Recursos Próprios / Ordinários

0,00

\-/

0,00

TOTAL
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Deparlamento Estadual de Estradas rle Rodagem e TranspoÍes - DER

TERMO

coruvÊuo Ne 18s/2021lpJlDER-Ro
Processo ns 0009.593 267 I 2021.-9L.

coruvÊruto cELEBRADO ENTRE o DEPARTAMENTo ESTADUAL DE EsTRADAS DE RoDAGEM E TRANSpoRTES/oen-
Ro E o wunrcÍpro DE pREstDENTE ruÉotcr/no, pARA os FINS euE ESpEctFtcA.

\r
Aos vinte e um días do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e urn o DEPARTAMENTo ESTADUAI DE
ESTRADAS DE RODAGEM E TRANSPORTES/DER-R0, pessoa jurídica de direito público interno, constituída sob aforma de autarquia, atualmente regida pela Leicomplementar ns 335, de 31de janeiro de 2006, inscrita no CNpJ/MF
sob o ns 04'285'92o/oo07-5, com sede na Avenida Farquari s/n, Bairro Pedrinhas, complexo Rio Madeira, prédio
curvo f, 4e Andal nesta capital, doravante designado DER ou concedente, neste ato representado por seu Diretor
Geral Adjunto, o sr. EDER ANDRÉ rrRrueruoEs DlAs, portador do RG np 39g1030-ssplsc e cpF ne 037.198 .24g-g3,residente e domiciliado à Av. Engenheiro Anysio da Rocha compasso, n. 05616, apto 4, Bairro Aponiã, conformeDecreto de 26 de rnaio de 2020, DOE Edição suplementar de 26 de maio de 2020, e o

MUNICíP|O DE PRESIDEN-TE MÉD|C|/RO, inscrito no CNPJ/MF sob o ne o4.632.272/Ooot-42,com sede à Av. são JoãoBatista, ns 1-61"3, Bairro: centro, cEP:76.9L6-ü00, doravante denominado GoNVENENTE, neste ato representado porseu Prefeito, o senhor EDlLsoN FÊRREIRA DE ALENCAR, inscrito no RG ne 515.323/ssp-Ro e no cpF/MF sob np497 '763'802-63, residente à Rua Da Paz, ns 3360, Lino Teixeira, na mesma urbe, regularmente empossado e noe".rcício do cargo de prefeito (0022853539).
\,

Resolvem celebrar o presente ccnvênio, que se regerá pelas disposiçõr:s da i.-ei ns 5.024 de 2021.do Decreto Estadualns 26'165 de 24 de junho de 2027, lei cornpiementar nÉ 101, de 2fiü0, instrução Normativa ns 0OL/z0og-cGE/Ro eno que couber; a Lei Federal ns 8.666 cie 1-99.3, e pel<is terrnos ci;risignados neste Ínstrumento, sem prejuízo deoutros dispositivos legais aplícéveis.

DO OBJETO.

ctAusutA PRIMEIRA - o presente convênie tr:n"i ç,or .:bjetr, r transferência voluntária de recursos financeiros pelaentidade concedt:rite objetjvando: a RecapeanlÊnlo asi;ific+ ern üBUQ, conforme oficio (002291.2g45), plano deTrabalho (0o2'29L3Ü7v), Declaração dê contrapart'ice l$0z2g1t?.gzal, capa (oo2zgL33o7l, Resumo(00229L3420), Declaraçôes i002291.3595] Ê {0í)22913c3-r.i" tianilha orçamentária (00229j.4353), Cronograma(00229L446L1, Especificação Técnice @a22g'i45tg), Preços trrsumos Asfálticos po2zg1,46go), Resumo ANp(oo229L8o73), croqui {00229L8104}, Reiatór'io Fotoiráfica (00229J.8135), projetos (oo22gt3z31), (oo2zgj,8160),(00229L8168), (oo229LBL78l, (00229ii}1§2), {00}291s2ilo), ioozzsitsztó'y, po22g1s2zsl, (oo2zsj,B3o2),(0022918308), ART e Comprovante de pag;;rlenrrr {002291s;1i$} e ít}0229 78347),Análise ns 1.464/2021lDER_NUATC
í00229L9215), Decisão ns270120Z1/DER.Ciijc(iI',j {0fi22g.i77.iiti. palecer ne L6191202_UDER_pROJUR e De acordo doDiretorGeral (0022985353), e demais pÊirâs Çuê;ili:ír:eÍr.i ü ri-:.r,:Í.,i:il.i:rc processo n"0009.593267 /2OZ:._g!, os quais
são partes integrantes deste termo, indes.)endeíi:..jií::í:;r: íij !rú:Íi,ii:i,,.;j,r.

%



PARÁGRAFO ÚNICO - A contratação cie terceiros e a aquisiçãc de equipamentos e material de consumo para

execução do objeto do presente convenío far-se-á nos termos da Lei rre 8.566/93. Uarnara i, 6;,üi,I,Tigi?ur oo

DAVrGÊNctA f;;;'ru"l;»
CIAUSUIÂ SEGUNDA - O prazo de vigência clo pnesente convênio é de 120 (cento e vinte) dias, contad ffiata de
efetivo pagamento da primeira ou única parcela.

§ ls. Havendo atraso no pagamento rle qualquer parcela, consldelar-se-á prorrogada a vigência do convênio,
independentemente de aditamento, ;lté o prazo previsto no capJt, momento a partir do qual será exigida a

celebração de termo de aditamento.

§ 2s. A vigência do convênio também poderá ser prorrogada por iniciaüva do convenente, mediante requerimento
específico protocolizado com antecedência mírrima de trinta (30) dias, o qual conterá as razões de interesse público
que jusüficam o pedido, devendo a solicitação ser instruída c,:nr relatório demonstrativo da situação atualizada da

execução do objeto.

DO VALOR, CONTRAPARTTDA E FORMA DE UBERAçÃO e TUOVTMENTAçÃO.

CúUSULA TERCEIRA - O valor global do presente convênio e de R$ 3"060.080,53 (três milhões, sessenta mil, oitenta
reais e sessenta e três centavos), conforme Plano de Trabalho PA229L3077).

.- P. O valor de RS 3.029.479,82 (três milhões, vinte e nove mii, quatrocentos e setenta e nove reais e oitenta e dois
!Éítavos1, referente à transferência voluntária da concedente, através de recurso ordinário, nos termos da Lei ne

4.938, de 30 de dezembro de 2O2A, Progranra de 'l"rabalho ns 2Ç).I22.21.O6.2428.2428OL, Fonte de Recursos n€'

0.300.100000.0.300, Elemento de Despesa ns 44.4O.42.01, conforme Nota de Empenho Global ns 2021NE001579 de
L7ltzlzlzL (O0229326L3) e rru 2021NE001677 de 2!lt2l212L (0023009L02).

§ 2s. O valor de RS 30.600,81 (trinta mil e seiscentos reais e oitenta e um centavos), referente à contrapartida
do CONVENENTE, está consignado na respectiva Lr:i O:'çament;Íria Ânual, conforme Declaração de Disponibilidade de

Contrapartida Municipal (00229L2920).

§ 3e. Os valores referidos nesta ciáusuia serãc c:'editados na cor':tâ- corrente indicada no § 4e, nos prazos

estabelecidos no Cronograina de Desemlrolso previstç no Plano cje Trabalho.

§ 4e. Todos os valores decorrentes deste convênio serão depositados na Agência ns 1405-2, Conta-Corrente nE

25.649-8, Banco do Brasil, de titularidade do convenente {ü022926L36), e todas as movimentações, dar-se-ão
exclusivamente para atendinrento da execuçãrr cleste convênio, serão realizadas mediante ordens bancárias ou

cheques nominais.

§ 59. Eventuais restituições de recursos deste convênio deverão ser realizadas na Conta-Corrente np 2.402-3, Agência

F#jjÍ,j, 
do Banco do Brasil, de ütularidaCe do Departamento C+ Ílstradas de Rodagem e Transportes do Estado de

DAS PROTBTçÕES

CúUSULA QUARTA - Na execução deste C6f'ÉvÊNiO é expressamer-:te proibida:

a) a realização de despesas a título de taxa d.,: acirninisiraçãc, de gei'êricia ou similar;

b) a realização de pagamento de gratificação. conluitoria, assisiôri'cia tecnica ou qualquer espécie de remuneração
adicional a servidor que pertença aos qua'Cr+:r do tirgão cu entrilarle cia Administração Pública Federal, Estadual,

Distrital ou M unicipal;

c) a realização de aditam€'nto corn altei'acãr; d,,r objetu;

d) a utilização dos recursos em finalidade dlvers; rJa est.ab+!çrida nc respectivo instrumento, ainda que em caráter
de emergência;

e) a atribuição de vi6Êiicia ou efeitos retioahvo:;;

f) a realização cJe despes.as ccm t;lxes bancái'ies, rriulta:, juros ou cc.rreção monetária, inclusive referente a

pagamentos ou recolhinrentos de qualqu+i' rrêtuíe;1a realizadr:i fcra do 9ràzo;

g) a realização de despesas com publicil.i.:de, slir,ii as de cardtr:r iiducativc, infonnativo ou de orientação social, das

quais não constem nomes, símbolos ou iryragens "{üe ciãracteiizutri ílrcmoção fiessoal de autoridades ou servidores



públicos.

DA'S OBRIGAçÕES GERAIS

CLAUSUIÁ qUINTA - Sem prejuízo das demais cláusulas deste CONVÊNIO, são obrigações dos pa

I - DO CONCEDENTE:

1. Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalízação, alteração, execução, acompanhamento,

fiscalização análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca de Tomada de Contas Especial;

2. Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros frevistos parâ a execução deste Convênio, de acordo com a

programação orçamentária e financeira do Governo Estadual e o estabelecido no cronograma de desembolso do

Plano de Trabalho;

3. Acompanhar a execução do objeto deste Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer irregularidades

decorrentes do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a

líberação de recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de

i nformações e esclarecimentos;

4. Analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteração do Convênio e do seu Plano de Trabalho;

5. Divulgar atos normativos e orientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e aüvidades.

}t/oo coNVENENTE:

L. Executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho, Projeto Básico e/ou Termo de

Referência aprovados pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste

Convênio, observado o seguinte;

2. Aplicar os recursos discriminados no plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente coNVENlo;

3- Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no convênio, observando a

flualidade, quantidade, prazos e custos dêfinidos no Plano de Trabalho e no Projeto Básico e/ou Termo de Referência,

dcsignando profissional habilitado no local da intervenção, com a rer,pectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART.

4. promover a aquisição de bens e serviços comuns exclusivarnente através de pregão na forma eletrônica, salvo

fundada comprovação de sua inviabilidadÀ, mediante iustificativa da autoridade competente da CoNVENENTE;

s. Divulgar, em todos os eventos referentes ac objeto deste coNVÊNlo, que sua realização se dá com aporte de

recursos da enüdade CoNCEDENTE, vedada qualquer citação ou r.rrilização de imagens, símbolos ou nomes que

representem promoção pessoal de agentes públicos;

b*rüanter os recursos do coNVÊNlo apricados em caderneta cie poupança de instituição financeira oficial até o

efetivo desembolso, quando este estiver prevístr: para ocorrer em prazo igual ou superior a um mês' e em fundo de

aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercaclo aberto lastreada em ütulos da dívida pública' quando o

desembolso esüver previsto para ocorrer em prazo inferior a um mês;

7. Restituir à concedente todos os !"ecursos não utilizados na execução do objeto conveniado' inclusive os

respectivos rendimentos decorrentes de aplicação no mercado financeiro;

g. Restituir à concedente todos os recursos recebidos, se verificarja a inexecução do objeto, a não apresentação de

qualquer prestação de contas ou a utilização cios recursos em finaliclades disüntas da prevista neste *]Y!il?l

ressarcimento que deverá ser acrescidos cô luros legais e atr.ralização monetária correspondente ao indice de Preços

ao consumidor Amplo - lPcA/lBGE, devidos desde a data do efetirro recebimento;

g. prestar quaisquer esclarecimentos que forern solicitados paia CONCEDENTE, bem como promover a regular

prestação de contas;

10. Permitir aos servidores da CONCEDENT§,

a todos os atos e fatos relacionados direta

missão de fiscalização ou auditoria;

11. Concluir com recursos próprios o ôbieto deste coNVÊNlo,'se os

pena de ressarcimento integral, nos terrnos t1o itr:rn I desta cláusr:la'

be:nr cômo ao sàri Sisterna cle controle lnterno, imediato e livre acesso

ciir incjiretamente corn ü obieto do presente CONVÊ1U;O, quando em

'üa!c,,,.
,fÁ^,. "'r:i.:

rêcursos transferidos forem insuficientes, snkl



12' o CONVENENTE deverá possuir' nos quadros da enüdade- profissionar r.om expe;tr'.,;e técnÍco-jurídico sobre asformalidades e especificidades legais aürientes ào re8ular:'Elrnprego dcs recursos pubricos, dotado de habitidadesufipiente para prestar contas do_. iecursos recebic,ios e gericlos.
13' Na hípótese de inexistir pes'soaí corn tal qualificaçêo, que [hes sejam ofertados capacitação técnica mínimasopre a prestação de contas dos reÇL'lrsos'BÚblicos r:e."uiirr, sob ;:e'a d* rrevorução integrar dggffl"áqr.".p9hido.

p*üo rvrurrcrpa.l rtp
DA AçÃo PRoMocroNAL if"'i;']!ff_- nõw_ctAusutA sExrA - Em todo e qualquer bem, equipamerrto,.obra ou ação reracionados com o objeto do' presenteÍnstrumento será obrigatoriamente destacada a participriao uu concedente n"i* conrênio, mediante idenüficação,através de placa' faixa e adesivos, ficando vedados ;;";, símboros o, irü"n, que caracterizem promoção depessoas' inclusive de autoridades ou servidores públicos. Tambénr será destãda a parücipação do concedentequando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e,/orr tetevÍsão.

DA PRESTAçÃo DE CONTAS

cúusutA 
'ÉTIMA 

- o convenente prestará contas à coNcEDENTE de todos os recursos referentes ao[:i:ffi!?[Xili,?;"1':i,il::ffii:il:ffi-ffff" Estaduar ne 26 16i de 202t, ",t zii, ,quar ainda será

\J. Documentos referente ao processo licitatónio, se houver;
2. Cópia das Atas de Julgamento das licitacões realizadas;
3' Relatório fotográfico das obras e seruiços e){ecutados, serrdo gue as fotos deverão ser cororidas, com indicaçãoprecisa do logr:adouro.e trecho a qug se referem; . r :4' Relatório das aüvidades desênvolvidas eín que seja'clennonstÊacro o cumprimento do objeto deste convenio;5. Cópia do plano de Trabalho;

§' cópia do presente instrumento conven;o e seus acritamentos;
7. Cópia da(s) Nota(s) de Ernpenho;

8' cópia do termo de aceitaçáo definitiva cra obra, se apiÍcáver;
9' Documentos originais fiscais ou equivalentes devendo as faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros

Íi,:::Tfi,J:T[ij::?,jfi,:l norne d;;;;;;;,"*,u,., devídamente idenüncados, com_a rererência ao

10. Relatório de Execução Físico_Financeiro;

\'1' Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidencianr]o os recursos em transferência, a contrapartida,os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no merr:ado financeiro, quando for o caso e os saldos;1r2. Relaçâo dos pagamentos efetuados;

13' 
:"1ff:ri:ãi:i[r!|,tontu Bancária específica do perír:dc ila primeira parcera até o úrtimo pasamento e

14. Relação dos bens adquiridos ou conslitrríJos c+m recursos cieste convênio;rs' 
:""J[,ffi,ffi:::H',i','r1:ilT';;"#.ffi1::1üdas iicítaçiÍ.s rearizadasou iustiricativas para sua dispensa ou

ló. Comprovante de resütuição de eventual saicjc, dcs recursos Ilirer_ados;
17 ' cópias dos contratos ou de outros i*strumentos eventuarmerite firrnados com terceiros.I8' comprovante de recolhimento pelo 'coNVEruENTE, à cünra o, ;;;TDENTE, do varor corrigido dacontrapartida pactuada, quando não conrprovar a sua apricacão ,rr;;r;;;o do objeto do presente ajuste;19' comprovante de recolhinrento peic IONVENENTE, à'conta da CoNCEDENTE, do varor correspondente aosrendimentos da apticação no mercado n:nanceiio,'r.rirç^,* ac período cornpreendído entre o crédito dosff::'.";,:1ilffi;,1:ffj'lll'ljj;-ilJffi:"xff.#;","'1,;:",;'" comprovar o seu empreso na



§ le' A prestação de contas final será apresentada no prazo de até sessenta dias após o prazo de vígênciadeste coNVÊNlo, aplicando-se-lhe as norrnas visentes 
":"f"r;nàr;;;;;r,-rru", a. .àntr, *Càru;grnfl,lrfi,iifiãi 
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, Do A.'M,ANHAMENT. E FrscArzAçÃo. trYs/;W *
ct-lusuuq olTAvA - lncumbe ao CONCEDENTE dispor de condições necessárias à realização a", "ffia";;monítoramento e acompanhamento do objeto pactuado, .oriorr" o plano de trabalho e a metodologiaestabelecida no instrumento, programando visitas ao local cia execução, lrãnoo couber, observados os seguintescritérios:

| - Na execução de obras e serviços de engenharia, o acompanhamento e a conformidade financeira serão realizadospor meÍo de verificação dos documentos inseridos e informações prestadas pelo convenente e constantes nos autos,bem como pelas visitas in loco realizadas considerando os marcos de execução de 50% (cinquenta por cento) e Tooo/o(cem por cento) do cronograma fisico, podendo ocorrer outras visitas quando identificada a necessidade pelo órgãoconcedente;

ll - Na execução de. custeio e aquisição de equipamentos, o acornpanhamento e a conformidade financeira serárealizado por meio da verificação dos documentos inserídos e informações prestadas pelo convenente e constantesnos autos, bem como pelas visitas ao localquando.identificada, n"."rrid.de pelo órgão concedente.

cúusul-A NoNA - lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalização, a qual consiste na atividade
h4i:it-tliüva realizada de modo sistemático, previsto no Decreto ns 26.L65 de 2o21.,art. ge, parágrafo 3s e 4e e Leins 8'666 de 1993, com a finalidade de verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas eadministraüvas em todos os seus aspectos.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiSCAIIZAçãO PEIO CONVENENTE dCVErá:

l' manter profissional ou equipe de fiscalização constituída de profissionais habilitados e com experiência necessáriaao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll' apresentar ao coNcEDENTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores queacompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem comê a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART daprestação de serviços de fiscalização a serem realizados; e

lll' verificar se os materiais aplicados e os serviços realízados atendem os requisitos de qualidade estabelecidos pelasespecificações técnicas dos projetos de engenharia aprovados.
lv' Deverá o CoNVENENTE providenciar o encaminhamento bimestral de reratórios de fiscalização da execução físico-financeira do convênio, incluídos relatórios fotográficos, a fim de que se demonstre o estágio de execução do objeto,informando aos Fiscais do DER-Ro, quando iniciàu a exácuçâo fisica da obra, apresentando o relatórío da prefeitura àr^rrissão de fiscarização, para que seja devidamente aprovado.v
DA DESTTNAçÂO DOS BENS.

cúusuLA DÉOMA - Aprovada a prestação de contas, os bens adquiridos ou produzidos com os recursos desteconvênio incorporar-se-ão definitÍvamentá ao patrimô;;;;; conrrenente, sarvo expressa disposição em contrário.

DA ALTERAçÃO.

ctAusutA DÉqMA PRIMEIRA - As cláusulas do presente coNVÊNro ;:oderão ser nrodificadas a quarquer tempo,mediante consenso de seus partícipes, e desde nroüvadas na preservação do interesse públicq firmando-se ocorrespondente termo de aditamento ao presente ínstrumento.
PARÁGRAFO Útrttco: É vedada qualquer alteração que ímplique na rnodificação do objeto do presente coNVÊNto.

DA DENÚNCIA E RESCISÃO.

cúusutA DÉC.MA SEGUNDA - O presente converiio poderá ser:
| - denunciado por escrito a qualquer tempo, ficando cs parrícipes i-esponsáveis somente pelas obrigações eauferindo as vantagens do tempo em que participaram volurrtai:ai-nerrte da avença;



ll - rescíndido de pleno direitu, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes

;i :[*HH: * :::.];: Tj :H: jj :: ;:::::i," e rn q u a q u e r d.cu m e n,, 
"o, ","^ffj@

c)ã verificação da ocorrência de qualquer cirçunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas EsíeffiÍ; e

d) a ocorrência da inexecução financeira.

on nrsrrrurçÃo
CúUSUU OÉCtfUe TERCETRA - O CONVENEN'IE se compromete a restituir os valores repassados pelo CONCEDENTE,

atualizados monetariamente e acrescidos dos juros legals, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a

Fazenda Pública, na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

pnnÁCnefo úfUtcO: Nos casos em que a devolução de recursos se der em função da não execução do objeto

pactuado ou devido a exünção ou rescisão clo instrumento, é obrigatório a divulgação em sítio eletrônico

insütucional, pelo CONCEDENTE e CONVENETITE, das informações referentes aos valores devolvidos e dos moüvos

que deram causa à referida devolução"

DOS SALDOS FINANCEIROS

, iUSUta DÉCIMA qUARTA - Os saldos financeiros rernanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas

Hí aplicações financeiras realizadas, não utilizadas no objeto pãctuado; serão devolvidos ao CONCEDENTE, no prazo

improrrogável de 30 (trinta) dias da conclusão, cjenúncia, rescisão ou extinção do instrumento sob pena de imediata

instauração de tomada de contas especial.

pARÁGRAFO úNICO: A devolução prevista no.caput será r"ealizada observando-se a proporcionalidade dos recursos

transferidos e os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados

pelos parícipes.

DA PUBLTCAçÃO.

CIAUSUIA DÉOMA qUINTA - Ao presente ajuste e seus aditarnentos a concedente dará publicidade na forma

estabelecida no art. 61 da Lei ne 8.666, de 1993, bem como mediartte encaminhamento de cópia do presente

instrumento e respectivo plano de trabalho e planilha orçamentária acr Poder Legislativo do convenente.

PARÁGRAFO útrttCO: O CONVENENTE deverá oar ampla publir-idacie da celebração e execução do presente ajuste,

bem como de seus aditamentos, através de mecanismo apropríado disponibilizado na rede mundial de

r^nrputadores, de acesso instantâneo e quê nãc exija o previo registt"o de dados pessoais do interessado na

\rJrmação.

DO FORO

CúUSUIA DÉCIMA SEXTA - O Foro rornpeterÍte para cirin,ir c1i;aisquer questões <lecorrentes do presente

instrumento é o da Comarca em que secliada a errtidade CONCIDÉSdTE, com renúncia expressa das partes a qualquer

outro.

Porto Velho lRA,2l de dezembro de 202L.

ÉDER ANDRÉ FERNANDES DIAS

ilii-etor Geral do DERIRO

EDüI.sON FERÉEIRA DE ÀLÉNCAÍi

Prefeito
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t. Rua padre Adolfo _ Av. lpiranga / Av. Ji_paraná2. Rua Le de Maio _ Av. 30 de Junho / Av. Mal.Rondon3. Rua Otávio Rodrigues de Matos _ Av. 30 de Junho / Av. Mal. Deodoro4. Rua Santos Dumont _ Av. 30 de Junho / Av Tiradentes5. Rua Santos Dumont _ Av. Mal. Rondon / Av. Duque de Caxias6. Rua Castelo Branco _ Av. Ji_para ná / Av.7 de Setembro7. Rua paraná _ Av. 30 de Junho / Av. Mal.Rondon8. Rua Noé tnacio dos Santos _ ev. ruovo r-;;., À,^^-_ .e Rua Noé rnacio dos santos-av saJi ::.ilJiil Ir!'i.1",0.L0. Rua Castro Alves _ Av. Curiüba / Av. Brasil11. Rua tndependência _ Av. l;paraná /Av. 30 de Junho1.2. Rua jK _ Av. 30 de Junho /Av. fiãentes
13. Rua Minas Ger
t4 Av rur,.,pa _ nij.ll;iiii:i:::/Av rÍradentes

15. Av. Macapá _ R-ua Nova Brasília / Rua Castelo Branco16. Av. Ji_paraná _ Rua Mínas U"rr,, Z *r. da Saudade17. Rua Ricardo Sor
18. Rua José vidar 

tnenzari - Av' 30 de Junho /av. Rui garbosa

i.e. Rua pedro orire,ll ':*:i': / Av' tv1"'"r,

20' Rua pedro o,,r"l:: 1" :9 
de Junho / Av' riradentes

21' Rua Pedro o,,r.;:: 
- 
1' y'l Rondon / Mteioo" q""'

22. Av.porto verho 
tra - Av' Mal' Deodo ro / Av.orqÀa]'àr,r.

23. Av. Dom Bosco _-]!ua 
Getúlio vargas / Rua Nova e.rriri;

24. Av.7 de Setembr*r. 
,* / Rua Nova Brasília

25. Av. Tiradentes - 

-o - Rua Dilson Funaro / Rua Minas Gerais

26. Av.Rui Barbosa _ 

iua Getúlio vargas / Rua da paz

27. Av.Duque o" c.*,11 Y'nt: 
G-erais / Rua JK

ras - Rua da paz/ Rua Somenzari

\l


